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Legislações Vigentes

Lei Federal n°12.334/2010

 Estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens destinadas à
acumulação de água para quaisquer usos, à disposição final ou temporária de
rejeitos e à acumulação de resíduos industriais [...].

Portaria nº 146-Semad – Jul/2019 (Seg. de Barragens)

Resolução nº 22 CERHI – Jul/2019 (Outorga)

Portaria nº 212-Semad.  Out/2019 (weboutorga)

Lei Estadual nº 20.694. Dez/2019 (Licenciamento)

Lei Estadual n°20.758. Jan/2020 (Segurança de Barragens)

Instrução Normativa nº 001- Semad – Mai/2020 (Seg. Barragens)
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Instrução Normativa nº 01/2020   Revoga a Portaria nº 146/2019

Objetivo:
• Conhecer a real situação das barragens no Estado de Goiás:

o Quantidade x Qualidade x Regularidade (Técnica e Ambiental).

• Detalhar as responsabilidades:

o Órgão ambiental (fiscalizar) x Responsável Legal (garantir a segurança da 

barragem).

• Quais devem ser cadastradas:  

o Qualquer barragem que obstrua um curso permanente ou temporário de água, ou

barragens para fins de acumulação de rejeito mineral;

o Barragens já construídas independente de quando foi construída e da sua

finalidade (Acumulação de água - usos múltiplos / Acumulação de água -geração de

energia / Resíduo industrial / Rejeito mineral).

o Tanques escavados (fora do leito do manancial não necessitam ser cadastrados)
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Instrução Normativa nº 01/2020

• Regulamenta e define:

o Prazos para Cadastro na plataforma digital da SEMAD 

(portal.meioambiente.go.gov.br/barragens);

o Obras emergenciais (art.10);

o Classificação (competência fiscalizatória SEMAD) - Categoria de Risco e Dano 

Potencial Associado; 

o Regularização ambiental (TCA’s – Outorga e Licenciamento).

o Documentos (competência fiscalizatória SEMAD) - Sistema de redução do nível 

d’água (art.57) / Sistema de monitoramento (cap.V) / Plano de segurança-PSB 

(cap.VI) / Inspeção regular (cap.VII) / Inspeção especial (cap. VIII) / Revisão 

periódica (cap.IX) / Plano de ação de emergência-PAE (cap. X);
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Principais Alterações da Instrução Normativa nº 01/2020

 Cadastro Simplificado: (competência fiscalizatória da SEMAD)
• Até 50.000 m2 (5Ha) de área inundada;

• Questionário e documentações mais simples;

• Não serão classificados no ato do cadastro;

 Poderão ser cadastradas somente barragens já construídas.

 Alteração de parâmetros (altura e volume) para a exigência do Mapa de

inundação no ato do cadastro. (Art.12)

 Alteração nos textos dos Termos de Compromisso Ambiental - TCA’s.

Cadastros concluídos: (até publicação da IN. nº 01/2020)
• Poderão solicitar exclusão (observados os novos prazos) para adequação à nova

normativa ou, correção de divergência com a realidade mediante justificativa (ofício

via e-mail:barragens.meioambiente@goias.gov.br).
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 30/09/2020

Vol >= 3 milhões de m³ 
ou 

H >= 15m

 31/10/2020
1 =< Vol < 3 milhões de m³ 

ou 
5 =< H < 15m

 31/12/2020

Vol < 1 milhão de m³
ou

H < 5m 
ou

Empreendedores Públicos

NOVOS PRAZOS PARA CADASTRO : 

TODAS BARRAGENS
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 31/12/2021

Vol < 1 milhão de m³
ou

H < 5m 
e

Isoladas em zona rural



Barragens Isoladas em Zona Rural
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ALTERAÇÃO DOS TERMOS DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA’S

 Principais alterações:
• Novos programas ambientais a serem executados de acordo com a finalidade e a área

de espelho d’água (Recuperar APP/Controle processo erosivo/Manter qualidade da
água...);

• Publicação dos extratos simplificados dos TCA’s no DOE pela SEMAD. 

• Modelos diferentes para os TCA’s consoante licenciamento ambiental corretivo:

 Empreendedores que já assinaram os TCA(s) – Possibilidade de assinar os novos
Termo(s) retificados;

 Empreendedores que ainda não assinaram os TCA(s) – só Poderão assinar os novos
Termo(s) retificados;

 Assinaturas até 27/12/2020 – não gera ônus financeiro por instalar e operar sem
licença ambiental e/ou outorga de direito de uso dos recursos hídricos, conforme a Lei
Estadual nº 20.694/2019.
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Qtd por área (ha)

BARRAGENS NO ESTADO DE GOIÁS – (total 9.583)

7.663 < 5 ha

1.920 > 5 ha



MUNICÍPIO QUANTIDADE (A> 5 ha)

Nova Crixás 125

Cristalina 117

Jussara 71

Mundo Novo 47

Turvelândia 44

Montes Claros de Goiás 40

São Miguel do Araguaia 40

Porangatu 39

Acreúna 38

Paraúna 37

Santa Fé de Goiás 37

Bonópolis 31

Morrinhos 31

Rio Verde 31

Luziânia 27

Palmeiras de Goiás 27

Itaberaí 26

Mozarlândia 26

Aruanã 25

Itapirapuã 25

Campo Alegre de Goiás 24

Goiatuba 24

Gouvelândia 22

Ipameri 21

Padre Bernardo 21

Vicentinópolis 20

Total:                               1.920
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Obrigado.

Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD

Gerência de Acompanhamento de 
Pós Outorga e Segurança de Barragens

Gerente: Marcelo Sales

Contatos:  
Fone:      (62) 3201-1513 / (62) 3265-1357 / (62) 9 8268 9827
email: barragens.meioambiente@goias.gov.br


